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Em defesa do cidadão consumidor 
J.O. de Meira Penna 

Nào sei se os leitores hão notado, nos últimos 
anos, o empenho das autoridades, do mais baixo 
ao mais alto escalão do governo, em atribuir aos 
empresários, industriais, comerciantes, fazendei-
ros e produtores em geral tudo que de detestável 
afeta a economia brasileira. 

Tivemos os fiscais do Sarney. Ouvimos ataques 
às montadoras. Impressionamo-nos com as bom-
básticas declarações da zonza zangada zaranza 
Zélia, apoiada em expectorações do próprio pre-
sidente. Continuamos a notar a insistência de po-
líticos que denunciam a elevação dos preços cuja 
culpa caberia à mentalidade egoísta, sequiosa e 
avarenta dos donos de lojas e supermercados. Es-
tes foram assaltados como se responsáveis pela 
crise. Os proprietários de escolas particulares fo-
ram espremidos entre o martelo do aumento do 
salário dos professores e a bigorna do controle 
das mensalidades. Criaram-se instituições para a 
defesa dos consumidores, o que é muito bom! Nu-
ma economia de mercado moderna quem manda 
são, precisamente, os consumidores. Certo: os 
produtores e distribuidores dependem, absoluta-
mente, dos consumidores, que somos todos nós. 
Vivam os consumidores! 

Mas o público não se engana. A defesa do con-
sumidor deve ser feita, também e principalmente, 
contra o Estado. O principal larápio é o Estado. E 
ele que surrupia à população impostos, taxas e 
altos preços de serviços, fornecendo em troca es-
tradas esburacadas, transportes urbanos coletivos 
deficientes, correios ineficientes, um sistema tele-
fônico deteriorado, o previdenciário fraudulento, 
uma polícia impotente que não nos protege do 
crime galopante (embora recebam alguns delega-
dos os mais altos salários da República), portos 
controlados por verdadeiras máfias de estivado-
res, justiça que se move a passos de cágado, urna 
burocracia preguiçosa e arrogante que a todos 
impõe filas socialistas de requerentes, intelectuais 
socializantes encastelados nos postos de comando 
da cultura e assim por diante. 

Se é verdade que detém o Estado (União, Es-
tados e municípios) de 60 a 70% do PIB do País, 
estamos muito mal-servidos. Melhor seria se à 
Defesa do Consumidor fosse adicionada a defe-
sa do cidadão contra a incúria, safadeza e in-
competência de instituições públicas com uma 
miríade de sucursais sobre todo o território na-
cional. Mais do que de qualquer outro poder, 
precisaríamos de um ombudsman, como na Es-
candinávia: um fiscal do povo contra a burocra-
cia; uma personalidade do mais alto gabarito, 
prestígio, coragem e isenção para defender o ci-
dadão comum contra os abusos e tropelias do 
poder público. 

Eu bem compreendo que o presidente esteja 
procurando, em meio a mil dificuldades e tendo 
que enfrentar Congresso e Poder Judiciário iner-
tes, reduzir o déficit público e curar esse terrível 
mal inflacionário que, há décadas, afeta a Nação. 

Simpatizo com o Marcílio. Desejo-lhe sucesso 
no empreendimento ingrato, tendo a recessão co- 

mo fruto penoso de seus esforços. Mas nem por 
isso acho justificáveis os abusos, exações, ilegali-
dades, extorsões, medidas atrabiliárias, atitudes 
prepotentes e empáfia da classe dominante patri-
monialista que controla o Estado. 

Vejam o caso do Imposto de Renda. Pondo de 
lado o que considero a ineficiência e injustiça des-
se tipo de taxação, não é lícito que já me estejam 
cobrando o imposto de 1992, sem ainda me have-
rem restituído, com correção monetária, o que me 
deve a Receita Federal desde 1991. Tenho em, 
mãos um relatório da firma paulista Levy & 
mão, que registra dúzia de inconstitucibrialidadà' 
tributárias, além daquelas que já foram denunciaif ',, 
das por Ives Gandra Martins. Só alguns, para 
exemplificar: 1) Diferença entre a taxa de inflação',' 
efetiva de janeiro/89 (70,28%) e o índice de inde 
xação adotado para correção das contas (Lei 11 -1..` i  
7.799/89); 2) diferença entre a taxa de inflaçãôi ' 
efetiva de março a outubro/90, medida pelo IPC é' 
o BTN (100,27%), à correção das contas; 3) re i,' 
tenção de 8% na fónte sobre o lucro líquido apui: /, 
rado e não distribuído pela pessoa jurídica (Lê 
n9. 7.713/88); correção monetária do balanço de 
1990 (Decreto n 9  332, de 4/11/91) que fere o 
cípio da irretroatividade; as várias inconstitucio::; 
nalidades na contribuição social (Lei n° 7.689/88 
e aumento da alíquota de 8% para 10% (Lei nRP 
7.859/89); as contribuições previdenciárias devi-) 
das pelo empregador à razão de 20% sobre a reli 
muneração paga a sócios, administradores e autôl!! 
nomos (Lei n° 7.787/89); o empréstimo compulsóii) 
rio para a Eletrobrás, acumulando ilegalmente 01 
IUEE e o ICMS; a diferença no recolhimento (1 ■24; 
ICMS referente à indexação; a incidência do mes::- ,  
mo sobre produtos semi-elaborados; mudança de 
base de cálculo e prazo de pagamento do PIS; o 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, 
que deu margem a inacreditáveis abusos por parte 
das prefeituras que não definiram "Planos Dire, 
tores"; e muitos outros ainda. ► 

Em todos esses casos já houve liminares, ser{:1-  
tenças e acórdãos obtidos na Justiça. A lista -é3  
complexa. Demonstra os enredos e as manhas 4,9  
que incidiram os Executivos, no afã de obter mai? 
recursos. Mas se esses recursos fossem utilizada !  
para retribuir com bem-estar os gastos dos contri?. 
buintes, muito bem, seriam justificáveis. Acontedd 
que o são para pagamento de enormes folhas cffi,-  
pessoal a centenas e milhares de funcionários-far-jf 
tasmas como os que abarrotam os legislativos (o' 
de Alagoas como paradigma) estaduais e municil 
pais, e à imensidão do funcionalismo público em 
geral (8 ou 9 milhões. com  talvez mais de 2 
lhões de aposentados). Não é páreo fácil. 

Paul Johnson, cuja obra "Tempos Modernos,)  
(IL, Rio, 1991) constitui um "palimpsesto" da 
berdade no século XX, refere-se à "idade do polí. 
tico", a idade que os ativistas políticos e entusiásL. 
ticos funcionários do Estado transformaram nuJ 
ma "idade do horror". 
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